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Assunto: 'impost° sobre a. Propriedade Territorial Rural - .E1S1.. 

Exercício: I 998 

[IR  - mull - A POR  ATRAS(  .NA  APRESENTAÇÃO DA 
DECLARAÇÃO ANUAL — (..ONCOMITANCIA COM AU FO DE 
INFRAÇÃO 

ContOrme disposto no art. 1" da IN SRF 0" 88, de 20/07/1999, a entrega da 
declaracao de ITR, no exercício 1999, deveria se dar no period() de]." a 30 de 
setembro de 1999, ocorrendo a apresentação fora do prazo,  cabível  a 
imposiçao de penalidade. Entretanto, a. mu] la por atraso  na entrega da 
deelaraçao deve observar, wino base de  calculo, o imposto devido declarado 
pelo sujeito passivo, mesmo SC, no exercício em que a declara0o fora 
entregue a (lest empo, houvera imposiçao de lançamento modificando aquele 
valor.. 

Recurso Provido em Parte. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos 

.A.COR.DAM os Membros do Colegiado, por unanimidade de votos, ern DAR 
provimento PA RCIA1, ao recurso para reduzir a base de caharlo da multa por atraso na. entrega 
da OUR ao valor do imposto devido ofiginalmente e  Irado,  nos termos do voto da Relatora.. 

Caio  arcos  C51:1(11110 - President° 

- Ana N sY e 0 ii-upro V-Iolanc a - Relatora 



.ED.f.P.ADO 	1 1  • :FEN 2011 

Participaram do .presente julgamento os Conselheiros Caio Mal cos Candido, 
Ana Neyle  Olímpio  Holanda, Jose Raimundo Tosta Santos, Alexandre Naoki Nishioka, Odmir 
Fenumdes e Gonçalo  Bonet Allage. 

Relatório 

Trata o presente processo de auto de intracao que diz iespeito a MITLIA 
POR ATRASO NA liNTREGA DA DECLARAÇÃO„ relêrente a imposto  sobre  a propriedade 
territorial rural (ITR), por meio do qual se exige do  sujeito passivo acima identificado o 
montante de R$ 2.808,00, no exercício 1998, referente ao i móvel  rural Seringal Belo 
Horizonte, localizado no Município de Machadinho D'Oeste (RO), corn supedárm) nos artigos 
6" a 9" da Lei n" 9,393, dc 19/11/1996. 

2. 	 eontraposiçao  ao lançamento, foi apresentada a impugnacdo de fis. ()I a 
0 5. 

3.. 	 Submetida a lide a julgamento, os  membros da 1" Turma da Delegacia da 
Reeeita Federal do Brasil dc Julgamento em Recife (PB) acordaram por dar o lançamento como 
procedente, resumindo o seu entendimento nos termos da  ementa  a seguir transciita: 

Assunto Obrig-acCies Ace,w rn ias 

Exercicio 1998 

Ementa MULIA POR AYWASO  NA LNTREGA DA 
1)E('1„4RA(.,:ifo 1) 0 IMPOSTO SOBRE PROPRIEDADE 
TERRITORIAL RURAL - ITT'.  

Aplica-Ne a multa 1701 atrallo na entrega da (tech-laicism do 
Impasto .sobre Propriedade Territorial 

Rural - IIR, no caso de contribuinte stiletto a esta obii,o,avao 
acessória e qua, eletivamente, tenha destespeikido o piazo  no  
legislacCio 

Lançamento Ptocedente 

4. 	 C'ientificado aos 19/10/2004, o sujeito passivo apresenta sua iii esignaçao por 
meio de recurso voluntúrio tempestivo (li s. 46 a 50), 

5 	 No apelo interposto, O sujeito passivo apresenta, em síntese,  os seguintes 
argumentos de defesa: 

I em preliminar, a nulidade  da decisao de primeira instancia, vez que 
Observou o mandam.ento constitucional da necessidade da Iiindamenta.çáo das  decisões 
adminisnativas e judiciais; 

— no mérito, .utirrna pela improcedência do lançarnento da multa par atraso 
na DfIR/1998, vez que o imóvel identificado  no pteambulo foi. Objeto de auto de intracáo, em 
decoirencia de glosa de valores declarados, contra o qual se insw,giu, Of mcio de impugnação 
interposta aos 23/0 I /2003; 



1 ) 1 ocus.so n'' 102 ,10 00071 2/2003-44 
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In 	assim, para o lançamento do valor do presente auto de infração, sera 
necessario a fixacao do valor definitivo do ITR/ -1998, que somente sera possivel  após o trânsito 
em julgado  da lide referente aquela exação.. 

6 Ao  tinal , defende a insubsist6ncia total do lançamento, e a acolhida. do 
recurs() para o cancelamento do auto de infração. 

7 	 A lide toi a julgamento na Segunda Camara do Terceiro Conselho de 
Contribuintes, deliberou pot converter o julgamento em di li gencia, no sentido de  sobrestar  o 
julgamento do recurso até o triinsito em  julgado  da controvérsia  tratada  no processo que 
cuida do lançamento do ITR,  exercicio 1998, 

S.. 	 1-111 resposta  i  determinaçao, foi exarada. a. Irrfbrmação Fiscal de ft 84, na 
qual  se noticia que o processo administrativo fiscal n° 10240,0012.35/2002-10, que trata do 
lançamento referente ao VTR, exercício 1998, fora enviado, aos 13/11/2008, a Procuradoria da 
fazenda  Nacional do Distrito Federal, em virtude da  não  manifestação do interessado  após  
ciência do Acorcia.° n' 30 .1-33.676, de 28/02/2007, exarado pela Primeira Camara do  Terceiro  
Conselho de Contribuintes (fls. 70 a 76), que decidiu pelo provimento parcial ao recurso 
voluntatio interposto.. 

9. 	 Após a providência,  viciam  os autos a julgamento nesse colegiado, de acordo 
corn as determinaçOes de compethicia. veiculadas pela Portaria MF  10  256 dc 22/06/2009, el)) 
Seu artigo 3 0 , 

1 o Relafório 

Voto 

("onsellicita Ana Neyle  Olímpio  I lo!  anda, Rei abra  

O  recurso atende aos requisitos para sua  admissibilidade,  dele torno 
conhecimento. 

Tratam os autos da exigência de MULTA POR ATRA.S0 NA ENTREGA 
DF IT)F.CLARACAO AN do imposto sobre a propriedade ten itorial rural (VTR) referente 
ao exercício 1998, apresentada aos 12/07/1999, quando deveria ter ocorrido aos 

Con forme de.monstrado no auto de iii ii 	o calculo da multa por atraso na 
entrega da declaraçao se deu da seguinte forma: 

Data da Entrega da Declaração - 1_2/07/1999 

Quantidade de Meses/Fiação de Atraso - 8 MESES 

Imposto Devido Calculado — R.8 35,100,00 

Multa Calculada • R$ 35.100,00 x 8% — R$ 2.808,00 



Inn suas argumentações de defesa, a recorrente apresentou consideração no 
tocante no fato de que a exigência em questão não deveria ter seu lançamento eictivado, ante a 
pendéncia de decisão administrativa acerca da controvérsia sobre a imposição  que trata do .1 1 .  R, 
no mesmo exercicio. 

Observando  as algrimentações da recorrente, em apreciação anterior, a 
Segunda Carnara do então Terceiro Conselho de Contribuintes do Mini  si  ern)  da Fazenda 
decidiu por diligência para sobrestar  o julgamento do recurso  voluntário  ate o tr5n!,..;ito em 
julgado do . recurso constante do process() que trata do auto dc infração. 

Em razão daquela determinação, foram aduzidas ao cader no processual 
provas do lançamento a que se reporta a recorrente, constante do  processo  administrativo liscal 
n`) 10240 001235/2002-10 

Aquele lançamento  tivera como objeto a glosa da Area de Preservação 
Permanente - Reserva Legal e  Area de lltilização Limitada 

Faui  julgamento do recurso voluntario interposto, a Primeira C..amara do então 
.-.Ferceiro Conselho de Contribuintes do Ministério  da Fazenda, por meio do  Acórdão  II° 301-
33676, deu provimento parcial, para excluir da base de cálculo do 11 . R., a area de 7.138,10 
classificada como de ufilização limitada, pin se en.conitar  na Lona 4, eontOrme Lei 
Complementar n() 52, de 1991, do Fstado de Rondonia, e a area de 86,37 .ha, localizada fora da 
area de utilização limitada, elassilicadas Como de preservação permanente.. 

Por ouno lado, de It 82, consta Document() de Intormacii.o e Apuração do 
flR (MAT), apresentado pelo sujeito passivo na DYER., exercício 1998, em que esta 
demarcado o cálculo do imposto devido no valor de R$ 6..605,82. 

I lã o entendimento neste eolegiado de que a multa pot atraso na entrega da 
declaração deve observai, como base de cálculo, o impost()  devido declarado pelo sujeito 
passivo, 

Sob tal poi tico, mesmo se, no  exercício  ern que a declaração fora entregue 
destempo, houvera iposição de lançamento modilicando aquele valor, a multa pot atraso deve 
ter por balizamento o imposto devido que o sujeito passivo calculara  na D1TR. 

Com efeito, poi tudo que dos autos consta e, torte no exposto, somos por dar 
provimento  pai cial ao recurso  voluntário apresentado, para reduzir a base de calcific) da multa 
por atraso na  entrega da declaração ao valor de 8% do valor oliginalmente declarado, R$ 
6005,82, ou seja, R$ 528,46 

Sala das Sessões, em 20 de  outubro  de 2010 

impro o anda - 	 • 


